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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 290/2003
de 15 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 302/85, de 29 de Julho, estabelece
as características e regula o acondicionamento e a rotu-
lagem de determinados açúcares constituídos por saca-
rose, glucose e frutose destinados à alimentação
humana, adoptando algumas disposições da Directiva
n.o 73/437/CEE, do Conselho, de 11 de Dezembro, rela-
tiva à aproximação das legislações dos Estados membros
respeitantes a determinados açúcares destinados à ali-
mentação humana.

A Directiva n.o 2001/111/CE, do Conselho, de 20 de
Dezembro, relativa a determinados açúcares destinados
à alimentação humana, veio reformular a Directiva
n.o 73/437/CEE, tornando mais acessíveis as regras rela-
tivas às condições de fabrico e comercialização de certos
açúcares destinados à alimentação humana, adaptan-
do-as à legislação comunitária geral aplicável aos géne-
ros alimentícios, especialmente a relativa à rotulagem,
aos corantes e outros aditivos autorizados e, ainda, aos
solventes de extracção e métodos de análise.

Os métodos de análise para o controlo de determi-
nados açúcares destinados à alimentação humana foram
fixados pela Primeira Directiva n.o 79/96/CEE, da
Comissão, de 26 de Julho, adoptada na ordem jurídica
nacional pela Portaria n.o 976/85, de 31 de Dezembro,
que, para além dos métodos de análise comunitários,
fixou outros não harmonizados.

Em cumprimento do artigo 7.o da Directiva
n.o 2001/111/CE, do Conselho, de 20 de Dezembro, este
diploma transpõe para a ordem jurídica interna as dis-
posições comunitárias relativas às definições e carac-
terísticas de certos açúcares destinados à alimentação
humana e, ainda, as regras a que deve obedecer o seu
acondicionamento e rotulagem.

Adoptam-se igualmente os métodos de análise comu-
nitários fixados pela Primeira Directiva n.o 79/96/CEE,
da Comissão, de 26 de Julho, para o controlo destes
produtos.

Procede-se à revogação do Decreto-Lei n.o 302/85,
de 29 de Julho, e da Portaria n.o 976/85, de 31 de
Dezembro.

Para além dos métodos de análise fixados pela Pri-
meira Directiva n.o 79/96/CEE, da Comissão, de 26 de
Julho, aplicam-se igualmente os métodos previstos no
Regulamento (CEE) n.o 1265/69, da Comissão, de 1
de Julho, relativo aos métodos de determinação da qua-
lidade aplicáveis ao açúcar comprado pelos organismos
de intervenção.

Importa ainda referir no contexto da matéria regu-
lamentada por este diploma que, estando os consumi-
dores nacionais habituados às denominações de venda
«açúcar areado amarelo», «açúcar areado branco»,
«açúcar macio», «açúcar demerera» e «açúcar masca-
vado», com expressão apenas no mercado nacional, este
diploma mantém essas denominações de venda, fixando
regras para as mesmas, de modo que os consumidores
nacionais não fiquem privados do seu consumo, já que
o seu uso está tradicionalmente consagrado, não se jus-
tificando a sua eliminação do nosso mercado pelo facto
de não terem sido incluídos no direito comunitário, o
que limitaria a escolha do consumidor nacional.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2001/111/CE, do Conselho, de
20 de Dezembro, relativa a determinados açúcares des-
tinados à alimentação humana.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente diploma estabelece as características
e regula o acondicionamento e rotulagem dos açúcares
definidos e caracterizados na parte A do anexo I ao
presente diploma, do qual faz parte integrante.

2 — Não são abrangidos pelo presente decreto-lei os
produtos definidos na parte A do referido anexo I que
se apresentem sob a forma de açúcar impalpável, açúcar
cândi ou pão de açúcar.

Artigo 3.o

Acondicionamento

1 — Os açúcares na venda a retalho devem apresen-
tar-se pré-embalados.

2 — O material em contacto com os açúcares deve
ser inerte e inócuo em relação ao conteúdo e garantir
uma adequada conservação, conforme previsto na legis-
lação relativa aos materiais destinados a entrar em con-
tacto com os géneros alimentícios.

Artigo 4.o

Rotulagem

A rotulagem dos produtos abrangidos por este
diploma obedece ao disposto na legislação em vigor
sobre rotulagem dos géneros alimentícios, exigindo-se
ainda o cumprimento das seguintes regras:

1) Sem prejuízo do disposto no n.o 8, as deno-
minações de venda previstas na parte A do
anexo I são reservadas aos produtos nele refe-
ridos;

2) A denominação de venda de açúcar ou açúcar
branco pode também ser utilizada para designar
açúcar branco extra;

3) Desde que não induzam o consumidor em erro,
os açúcares abrangidos por este diploma podem
ostentar, para além da denominação de venda
obrigatória, outros qualificativos habitualmente
utilizados no mercado comunitário;

4) É permitida a utilização das denominações de
venda previstas neste diploma em denominações
compostas para designar outros produtos, de
acordo com as práticas consagradas pelo uso,
desde que não enganem o consumidor;

5) Na rotulagem do açúcar líquido, do açúcar
líquido invertido e do xarope de açúcar invertido
devem figurar os teores de matéria seca e de
açúcar invertido;
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6) Aos produtos definidos nos n.os 4, 5 e 6 da parte
A do anexo I é reservado o qualificativo
«branco» quando:

a) No caso do açúcar líquido, a cor da solu-
ção não exceda 25 unidades Icumsa
determinadas de acordo com o método
especificado na alínea c) da parte B do
referido anexo;

b) No caso do açúcar líquido invertido e do
xarope de açúcar invertido, o teor de
cinza condutivimétrica não exceda 0,1%
e cuja cor da solução não exceda 25 uni-
dades Icumsa determinadas de acordo
com o método especificado na alínea c)
da parte B do referido anexo;

7) No caso dos xaropes de açúcar invertido cuja
solução contenha cristais, deve figurar na rotu-
lagem o qualificativo «cristalizado»;

8) Sempre que o xarope de glucose e o xarope
de glucose desidratado contenham frutose numa
proporção superior a 5% em relação à matéria
seca, são rotulados, relativamente às suas deno-
minações e enquanto ingredientes, como
«xarope de glucose-frutose» ou «xarope de fru-
tose-glucose» e «xarope de glucose-frutose desi-
dratado» ou «xarope de frutose-glucose desi-
dratado», respectivamente, identificando-se
qual a componente presente em maior pro-
porção;

9) No caso dos produtos pré-embalados com menos
de 20 g, não é necessário que a respectiva rotu-
lagem indique a sua quantidade líquida.

Artigo 5.o

Métodos de análise

1 — O anexo II deste diploma, que dele faz parte
integrante, define o âmbito de aplicação dos métodos
de análise a utilizar no controlo dos açúcares definidos
e caracterizados na parte A do anexo I.

2 — A parte B do anexo I fixa o método de deter-
minação do tipo de cor, do teor de cinza condutivi-
métrica e da cor da solução do açúcar (branco) e do
açúcar branco extra definidos nos n.os 2 e 3 da parte A
do mesmo anexo.

3 — As análises necessárias aos controlos dos critérios
indicados no anexo II são efectuadas de acordo com
os métodos de análise descritos no anexo III deste
diploma, que dele faz parte integrante.

4 — O método Luff-Schoorl — método 6 do
anexo III — deve utilizar-se para o doseamento dos açú-
cares redutores nos seguintes açúcares:

a) Açúcar líquido;
b) Açúcar branco líquido;
c) Açúcar líquido invertido;
d) Açúcar branco líquido invertido;
e) Xarope de açúcar invertido;
f) Xarope de açúcar branco invertido;
g) Xarope de glucose;
h) Xarope de glucose desidratado;
i) Dextrose monoidratado;
j) Dextrose anidra.

5 — O método Lane e Eynon — métodos 7 e 8 do
anexo III — deve utilizar-se para o doseamento dos açú-
cares redutores nos seguintes açúcares:

a) Açúcar areado amarelo;
b) Açúcar areado branco;
c) Açúcar macio.

Artigo 6.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima,
nos montantes mínimo de E 500 e máximos de E 3740
ou de E 44 890, consoante o agente da infracção seja
pessoa singular ou colectiva:

a) O fabrico ou a comercialização, com falta de
características legais, dos açúcares definidos na
parte A do anexo I ao presente diploma;

b) A apresentação ao consumidor dos açúcares
abrangidos por este diploma não pré-emba-
lados;

c) A falta, inexactidão ou deficiência das menções
de rotulagem previstas no artigo 4.o deste
diploma.

2 — A infracção ao disposto no n.o 2 do artigo 3.o
constitui contra-ordenação prevista e punida nos termos
do Decreto-Lei n.o 193/88, de 30 de Maio, e respectiva
regulamentação.

3 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 7.o

Sanções acessórias

1 — Consoante a gravidade da contra-ordenação e
a culpa do agente podem ser aplicadas, cumulativamente
com a coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou acti-

vidades cujo exercício dependa de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública;

c) Privação do direito de subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;

d) Privação do direito de participar em feiras ou
mercados;

e) Encerramento do estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;

f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — As sanções referidas nas alíneas b) e seguintes
do número anterior têm a duração máxima de dois anos
contados a partir do trânsito em julgado da decisão
condenatória.

Artigo 8.o

Autoridade competente

Sem prejuízo da competência atribuída por lei a
outras autoridades policiais e fiscalizadoras, compete
especialmente à Direcção-Geral de Fiscalização e Con-
trolo da Qualidade Alimentar assegurar a fiscalização
do cumprimento das regras previstas neste diploma.
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Artigo 9.o

Autuação, instrução e aplicação da coima

1 — O levantamento dos autos de contra-ordenação
compete à Direcção-Geral de Fiscalização e Controlo
da Qualidade Alimentar, assim como às autoridades
policiais e fiscalizadoras.

2 — A instrução dos processos de contra-ordenação
compete à autoridade que levantar o auto de notícia
ou, caso esta não tenha competência para o efeito, à
Direcção-Geral de Fiscalização e Controlo da Qualidade
Alimentar.

3 — A aplicação das coimas e sanções acessórias com-
pete ao director-geral de Fiscalização e Controlo da
Qualidade Alimentar.

Artigo 10.o

Afectação do produto das coimas

O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto de
notícia;

b) 10% para a entidade que instruiu o processo;
c) 20% para a entidade que aplicou a coima;
d) 60% para os cofres do Estado.

Artigo 11.o

Direito subsidiário

Às contra-ordenações e sanções acessórias previstas
neste diploma e em tudo quanto nele não se encontre
especialmente regulado são aplicáveis as disposições do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 23 de Outubro, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 356/89, de 17 de Outubro, 244/95, de 14 de Setembro,
e 323/2001, de 17 de Dezembro, e pela Lei n.o 109/2001,
de 24 de Dezembro.

Artigo 12.o

Competências das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira

1 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira as competências cometidas à Direcção-Geral
de Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimentar pelo

presente diploma são exercidas pelos competentes ser-
viços e organismos das respectivas administrações regio-
nais, sem prejuízo das competências próprias da referida
Direcção-Geral.

2 — O produto das coimas cobradas nas Regiões
Autónomas constitui receita própria destas.

Artigo 13.o

Norma transitória

É autorizada a comercialização, até ao esgotamento
das existências, dos produtos não conformes com o pre-
sente diploma, desde que tenham sido rotulados antes
de 12 de Julho de 2004, de acordo com o Decreto-Lei
n.o 302/85, de 29 de Julho.

Artigo 14.o

Norma revogatória

São revogados o Decreto-Lei n.o 302/85, de 29 de
Julho, e a Portaria n.o 976/85, de 31 de Dezembro.

Artigo 15.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Setembro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António
Manuel de Mendonça Martins da Cruz — Maria Celeste
Ferreira Lopes Cardona — José Luís Fazenda Arnaut
Duarte — Carlos Manuel Tavares da Silva — Armando
José Cordeiro Sevinate Pinto.

Promulgado em 24 de Outubro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Outubro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO I 

PARTE A 

DENOMINAÇÕES DE VENDA, DEFINIÇÕES E CARACTERÍSTICAS 

Denominações de venda 

e definições 
Características 

a) Polarização no mínimo 99,5º Z 

b) Teor de açúcar invertido no máximo 0,1 %, em massa 

1. Açúcar semibranco 
 
Sacarose purificada e cristalizada, de boa 
qualidade, garantida e comercializável.  

c) Perda por secagem no máximo 0,1 %, em massa 
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Denominações de venda 

e definições 
Características 

a) Polarização no mínimo 99,5º Z 

b) Teor de açúcar invertido no máximo 0,04 %, em massa 

c) Perda por secagem no máximo 0,06 %, em massa 

2. Açúcar ou açúcar branco 
 
Sacarose purificada e cristalizada, de boa 
qualidade, garantida e comercializável. 

d) Tipo de cor 
no máximo  9  pontos, determinados conforme 
previsto na alínea a) da parte B deste Anexo . 

a) Polarização  no mínimo 99,5 º Z 

b) Teor de açúcar invertido no máximo 0,04 %, em massa 

c) Perda por secagem no máximo 0,06 %, em massa 
3. Açúcar branco extra 
 
 
 
 

Produto cujo número de pontos, determinado conforme previsto na parte B deste Anexo, não 
ultrapasse o total de 8, nem exceda: 
e) 4, no que se refere ao  tipo de cor; 
e) 6, no que se refere ao teor de cinza; 
 - 3, no que se refere à cor da solução. 

a) Matéria seca no mínimo 62%, em massa 

b) Teor de açúcar invertido (razão entre 
a frutose e dextrose: 1,0  + 0,2) 

no máximo 3 %, em massa, de matéria seca 

c) Cinza condutivimétrica 
no máximo 0,1 %, em massa, da matéria seca, 
determinado conforme previsto na alínea b) da parte B 
deste Anexo. 

4. Açúcar  líquido 
 

Solução aquosa de sacarose. 

d) Cor da solução no máximo 45 unidades  Icumsa 

e) Matéria seca no mínimo 62% da massa 

b) Teor de açúcar invertido (razão entre  
a frutose e a dextrose: 1,0 + 0,1 

mais de 3%, mas não mais de 50 %, em massa, da 
matéria seca 

5. Açúcar líquido invertido 
 
Solução aquosa de sacarose parcialmente 
invertida por hidrólise na qual a fracção 
correspondente ao açúcar invertido não 
é predominante. c) Cinza condutivimétrica 

no máximo 0,4 %, em massa, da matéria seca, 
determinado conforme previsto na alínea b) da parte B 
deste Anexo. 

a) Teor  de açúcar invertido (razão entre 
a frutose e a dextrose: 1,0 + 0,1) 

superior a 50%, em massa, da matéria seca 

b) Matéria seca no mínimo 62%, em massa 

6. Xarope de açúcar invertido 
 
Solução aquosa, eventualmente 
cristalizada, de sacarose parcialmente 
invertida por hidrólise.  
 

c) Cinza condutivimétrica no máximo 0,4 %, em massa, da matéria seca, 
determinado conforme previsto na alínea b) da parte B 
deste Anexo.  

e) Matéria seca no mínimo 70 % em massa 

b) Equivalente em dextrose 
no mínimo 20 % em massa, da matéria seca, expressos 
em D-glucose 

7. Xarope de glucose 
 
Solução aquosa purificada e concentrada 
de sacarídeos nutritivos obtida a partir de 
amidos e/ou féculas e/ou inulinas. 

c) Cinza sulfatada no máximo 1%, em massa, da matéria seca 

e) Matéria seca no mínimo 93%, em massa 

b) Equivalente em dextrose 
no mínimo 20% em massa, da matéria seca, expressos 
em D-glucose 

8. Xarope de glucose desidratado 
 
Xarope de glucose parcialmente 
desidratado. 

c) Cinza sulfatada no máximo 1% em massa, da matéria seca 

a) Dextrose  ( D-glucose ) no mínimo 99,5% em massa, da matéria seca 

b) Matéria seca no mínimo 90%, em massa 

9. Dextrose ou dextrose  
mono-hidratada 

 
D – glucose purificada e cristalizada com 
uma molécula de água de cristalização. c) Cinza sulfatada no máximo 0,25%  em massa, da matéria seca 
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Denominações de venda 

e definições 
Características 

a) Matéria seca no mínimo 98%, em massa 

b) Dextrose (D-glucose) no mínimo 99,5%,em massa, da matéria seca 

10. Dextrose ou dextrose anidra 
 
D – glucose purificada e cristalizada sem 
água de cristalização. 

c) Cinza sulfatada no máximo 0,25% em massa, da matéria seca 

a) Teor de frutose no mínimo 98% 

b) Teor de glucose no máximo 0,5% 

c) Perda por secagem no máximo 0,5%, em massa 

11. Frutose 
 
D – frutose purificada e cristalizada. 

d) Cinza condutivimétrica 
no máximo 0,1%, em massa, determinado conforme o 
previsto na alínea b) da parte B deste Anexo. 

a) Sacarose + açúcar invertido (expresso 
em sacarose)  

não inferior a 93,0% em peso 

b) Teor de açúcar invertido   não superior a 7%, em massa 

c) Perda por secagem  não superior a 4,5% , em peso 

d) Cinza sulfatada   não superior a 3,5%, em peso 

12. Açúcar Areado Amarelo 
 
O açúcar obtido por cristalização directa 
de xaropes de açúcar, constituído por 
cristais de sacarose e por todos os 
açúcares redutores e não açúcares do 
xarope original. 

e) Cor em solução  não superior a 7000 unidades Icumsa 

a) Sacarose + açúcar invertido (expresso 
em sacarose)  

 não inferior a 96,0% em peso 
 

b) Teor de açúcar invertido   não superior a 4%, em massa 

c) Perda por secagem   não superior a 3,5% , em peso 

d) Cinza condutivimétrica   não superior a 0,4% em peso 

13. Açúcar Areado Branco  
 
O açúcar obtido por cristalização directa 
de xaropes de açúcar, constituído por 
cristais de sacarose e por todos os 
açúcares redutores e não açúcares do 
xarope original. 
  

e) Cor em solução  não superior a 500 unidades Icumsa 

a) Sacarose + açúcar invertido  
( expresso em sacarose )  

 não inferior a 88,0%, em peso 

b) Teor de açúcar invertido   não superior a 12%, em massa 

c) Perda por secagem  não superior a 4,5%, em peso 

14. Açúcar Macio 
 
O produto constituído por cristais de 
açúcar húmido, de grão fino, de cor 
branca a castanho – escura. 

d) Cinza sulfatada   não superior a 3,5%, em peso 

15 Açúcar Demerara 
 
Açúcar envolvido por uma camada de 
xarope de açúcar purificado. 

 

16. Açúcar Mascavado  
 
Açúcar de cor amarela a castanha, de 
cristal médio a grande, obtido 
directamente a partir dos sucos 
purificados da cana do açúcar. 

 

 
Um «ponto» corresponde:  

a) No que se refere ao tipo de cor, determinado pelo método do Instituto de Tecnologia Agrícola e Indústria Açucareira de Brunswick, 

descrito na parte A, ponto 2, do anexo ao Regulamento (CEE) n.º 1265/69 da Comissão, de 1 de Julho de 1969, relativo aos métodos de 

determinação da qualidade aplicáveis ao açúcar comprado pelos organismos de intervenção, a 0,5 unidades;  

PARTE B 

 MÉTODO DE DETERMINAÇÃO DO TIPO DE COR, DO TEOR DE CINZA CONDUTIVIMÉTRICA E DA COR DA 

SOLUÇÃO DO AÇÚCAR (BRANCO) E DO AÇÚCAR BRANCO EXTRA DEFINIDOS NOS PONTOS 2 E 3 DA PARTE A.  
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b) No que se refere ao teor de cinza, determinado pelo método da Comissão Internacional para a uniformização dos métodos de análise do 

açúcar (Icumsa), descrito na parte A, ponto 1, do anexo ao Regulamento (CEE) n.º 1265/69, a 0,0018 %; 

c) No que se refere à cor da solução, determinada pelo método da Icumsa descrito na parte A, ponto 3, do anexo ao Regulamento (CEE) 

n.º 1265/69, a 7,5 unidades.  

ANEXO II  

(Método 1 do Anexo III) 

(Método 2  do Anexo III) 

 

(Método 3 do Anexo III) 

(Método 4 do Anexo III) 

 

(Método 5 do Anexo III) 

 

(Método 6 ou  método 7 

do Anexo III) 

 

(Método 6 ou  método 8 

do Anexo III) 

(Método 9 do Anexo III) 

(Método 10 do 

Anexo III) 

ANEXO II
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ANEXO III ANEXO III
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REPETIBILIDADE 
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Repetibilidade 
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REPETIBILIDADE 
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REPETIBILIDADE 



7842 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 265 — 15 de Novembro de 2003

REPETIBILIDADE 



N.o 265 — 15 de Novembro de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 7843
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Repetibilidade 
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Repetibilidade 
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Repetibilidade 

Repetibilidade 

em que: 
mo  = massa inicial, em g, da toma de ensaio, 

m
1  

=  massa em g, de cinza sulfatada. 

Repetibilidade 

Colocar então o cadinho de incineração (5.3) no forno de mufla (5.1) à temperatura de 525 + 

25.ºC até obtenção de cinza branca, o que geralmente pode ser obtido 2 horas (8.3). 

DETERMINAÇÃO DA CINZA SULFATADA 

O  teor de cinza sulfatada  é obtido pela aplicação do método a seguir descrito. 



7852 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 265 — 15 de Novembro de 2003

Devem ser tomadas todas as precauções necessárias durante a primeira carbonização para evitar as perdas da

amostra e da cinza, na sequência de uma dilatação muito forte da massa. 
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Repetibilidade 


